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Contrato n.º 057/2022 

Adesão da Ata de Registro de Preços 106/2021 – pregão eletrônico n.º 28/2021 – Consórcio 

Público da região Polinorte. 

Processo n.º 4464/2022 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, 

administração pública direta, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-97, com sede na 

Avenida 27 de Janeiro, 422, representada pelo Prefeito Municipal em exercício, ROGÉRIO 

LEMOS CRUZ, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e empresa CABALA 

SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ no 39.606.986/0001-83, 

estabelecida à Rua João Pessoa de Mattos, no 530, Sala 904, Bairro Praia da Costa, CEP 29.101-

115, Vila Velha - ES, comercial@cabalasgov.com.br, e drj@cabalasrepresentacoes.com.br, 

telefone (27) 30612027 e 999415430, neste ato representada pela Sra. Juliana Queiroz 

Sturzeneker Rosa, brasileira, empresária, portadora da carteira de identidade nº 1245808 SSP-ES 

e portadora do CPF nº 045.914.397-20, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta na Ata de Registro de Preços nº 106/2021 Pregão Eletrônico nº 028/2021, 

resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 

e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação 

correlata, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de Ambulância Tipo A, para compor a frota 

da Prefeitura Municipal de Jaguarão- RS, conforme especificado na Ata de Registro de 

Preços nº 106/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 028/2021, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1 Especificações do objeto: 

 

Item Descrição Marca / Modelo Und Med Qtd Valor Unitário (R$) 

01 
Ambulância 

Tipo A 

Mercedes-

Benz/Sprinter 416 

10,5 M³, TETO 

ALTO 

 

Und 02 311.000,00 

Especificações 

 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A: AMBULÂNCIA DE VEÍCULO DE SUPORTE 

BÁSICO, TIPO FURGÃO, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO TIPO GPS, LONGO DE 

TETO ALTO, CARROCERIA MONOBLOCO OU MONTADO SOBRE CHASSI (ORIGINAL DE 

FÁBRICA), PORTA LATERAL DESLIZANTE, PORTAS TRASEIRAS, CAPAC. DE CARGA 

MÍN.1.400 KG, MOTOR MÍN. 4 CILINDROS, TURBO, POTÊNCIA MÍN. 115 CV, MOTOR 

DIESEL MINIMO DE 2.0, TORQUE MÍN. 30 KGFM CAPAC. VOLUMÉTRICA MÍN. 10,5 (DEZ 

VIRGULA CINCO) METROS CÚBICOS, FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS E 

TRASEIRAS, COM SISTEMA DE FRENAGEM ANTI-BLOQUEIO (ABS), DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELETRICA, AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA NO 

COMPARTIMENTO DO MOTORISTA E AR CONDICIONADO INSTALADO PARA O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE.  
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OBS: VEÍCULO LINHA DE PRODUÇÃO COMERCIAL, DOCUMENTAÇÃO E SEGURO EM 

NOME DA ADMINISTRAÇÃO SOLICITANTE, MONOBLOCO CONFECCIONADO EM AÇO 

E ORIGINAL DE FÁBRICA, COM UMA PORTA LATERAL CORREDIÇA E PORTA 

TRASEIRA DUPLA CONTRABATENTE PARA ACESSO AO VEÍCULO, EM COR SÓLIDA.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 O valor do presente Contrato é de R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais). 

4.2 as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022 na classificação abaixo:  

 

Secretaria de Municipal de Saúde: 

Órgão/Unidade: 08.06 – Sec. Municipal de Saúde 

  Ação: 2.026   

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.52.00.00 

  Código Reduzido: 29158 

  Fonte de Recursos: 040 – ASPS 

   

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1 O Objeto deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo de 90 (noventa) dias, a contar a 

partir da data de recebimento da Nota de Empenho, Contrato assinado e da disponibilização do 

endereço de entrega pela CONTRATANTE, prevalecendo a data do evento que ocorrer por 

último. 

5.2 O Objeto deverá ser entregue no endereço informado pela CONTRATANTE. 

O Objeto deverá ser entregue no endereço informado pela CONTRATANTE: 

Sede do Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jaguarão - RS, sito a Rua Curuzu, 2139, 

Bairro Centro, CEP.: 96.300-000, telefone (53) 3261-1798, de segunda à sexta das 8 horas até as 

13 horas. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as 

especificações descritas no Contrato. 

6.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Promover o acompanhamento da entrega do veículo, a fim de conferir no que for necessário 

às condições previstas nesse Contrato.  

7.2 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações do Contrato. 

7.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido nesse Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 

Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após 

apresentação da cobrança prevista no Item 8.1. 

8.3 Qualquer dos documentos citados no Item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido 

à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 

reapresentação devidamente corrigida. 
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8.4 O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, 

por meio de Ordem Bancária. 

8.5 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária 

para pagamento.  

8.6 A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 

com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

8.7 O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira  0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) /365 

I  0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

9.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

9.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

10.2 é admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do Contrato. 

10.3 os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.4 A C O NT RAT A DA  r e c o n h e c e  os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5 O Termo de Rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

10.5.1 Balanço   dos   eventos   contratuais   já   cumpridos   ou   parcialmente cumpridos; 

10.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO: 

11 Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº. 8.666 de 1993, a CONTRATANTE designará um 

representante designa o servidor Paulo Geraldo Vasconcellos de Campos, conforme Portaria nº 

858/2022, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências e determinando o que for necessária a regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 

Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela 

CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 

A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os Serviço/Produtos, 

em desacordo com o Edital e este Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 

12 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 

Comarca de Jaguarão. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento Contratual em 03(três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito. 

Jaguarão RS, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogério Lemos Cruz                                            Cabala Soluções Governamentais Ltda. 

Prefeito Municipal                                                                    empresa 

 

Testemunhas: 

CPF nº.  

 

CPF nº. 
JMG 

 

Este contrato se encontra Examinado 

e Aprovado por esta Procuradoria 

Jurídica. 

 

Em :______/______/_______. 

 

 

 

 

_____________________ 

Procurador Jurídico 
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